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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG

Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –
Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

Processo Licitatório: 010/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço
Número da Licitação: 006/2025
Aquisição/Fornecimento contínuo

2° Termo Aditivo a Ata de Registro
de Preço 092/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG E A EMPRESA:
SOMA/MG PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, NOS TERMOS
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

Aos 31 de março de 2026, firmam o presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado
o MUNICÍPIO DE CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrio no CNPJ/MF sob nº 01.006.232/0001-10, sediado na Rua Gustavo Rodrigues, nº
275 - Centro – Confins/MG, neste ato representado pela atual pelo Secretário Municipal de
Saúde, Sr. Weslei Denis Ramos, cujos poderes foram delegados através da Portaria nº 5.433,
de 30 de outubro de 2024 e cujos poderes foram delegados pelo Decreto Municipal n° 1.481 de
16 de janeiro de 2025,e de outro lado como:

FORNECEDOR REGISTRADO

RAZÃO SOCIAL: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.927.876/0001-67

FONE/FAX: (35) 3435-7750

E-MAIL: supervisor1.mg@somahospitalar.com.br

END.: Estrada Pedro Rosa da Silva, 515, Vila Rica, Extrema/MG CEP: 37640-000

REPRESENTANTES LEGAIS:
Marcelo Lapinscki RG: 3032902151 SSP/RS CPF: 489.947.070-34
Hamilton Pletsch RG: 7051377146 SSP/RS CPF: 642.661.760-15

CONSIDERANDOQUE,
1.1. Em 19 de Maio de 2025, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, a REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA, PARA SUPRIR AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COM MEDICAMENTO
EM QUANTIDADE, QUALIDADE E MENOR MELHOR PREÇO, VISANDO A REGULARIDADE
DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/MG, decorrente pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2025, processo licitatório n.º 010/2025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:supervisor1.mg@somahospitalar.com.br
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2
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG

Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –
Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

a) Estando a Ata de RP em plena vigência, o Secretário Municipal de Saúde encaminhou
via email, d a t a d o e m 04/03/2026, informando que: “ justifica-se solicitação de realinhamento de
preço do medicamento BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA AMPOLA 5ML, item 121
e HEPARINA 5000UI AMPOLA 0,25ML, item 153 da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 92/2025,
requisitada pela empresa SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 12.927.876/0001-
67), conforme documentação disponibilizada em anexo. Solicito análise e providência da adequação
de preço requerida pela empresa, visto que a documentação apresentada pela mesma comprova o
aumento do valor da medicação após o processo licitatório e, além disso, o novo preço proposto pela
empresa não excede o Preço Máximo de Compras Públicas autorizado pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa), conforme dados coletados da tabela, Câmara de Regulação do Mercado
de Medicamentos (CMED) e disponibilizado em anexo.’’(que passa a instruir este instrumento).
b) Estando a ATA de RP em plena vigência, a Secretaria Municipal de Saúde encaminhou o
pedido, de REEQUILÍBRIO FINANCEIRO dos seguintes itens:

 Item 121 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA AMPOLA 5ML HYPOCINA
COMPOSTA ( HYPOFARMA) preço atual R$1,1800 , preço a ser reequilibrado R$1,3500.
 Item 153 - HEPARINA 5000UI AMPOLA 0,25ML (HIPOLABOR) preço atual R$5,5000 ,
preço a ser reequilibrado R$7,3300 .

c) O reajuste possui fundamento na Autorização do memorando nº 901/2026 e 907/2026 do
Secretário Municipal de Saúde, emitidas em 04/03/2026, que autorizou o reajuste dos itens 121
e 153, amparado no ART. 124, INCISO II, ALÍNEA “d” DA LEI FEDERAL 14.133/2021; ART. 72 E
ART. 80 DO DECRETO MUNICIPAL 1327/2023, bem como na Cláusula Décima Segunda da
ATA de RP nº 092/2025.

d) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer Jurídico nº 064/2026 de 30/03/2026 - que é
parte integrante deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica de proceder a alteração
solicitada observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela contratação dos serviços.

Por estarem presentes os pressupostos legais e por ser vontade das partes, fica ajustado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O REEQUILÍBRIO
1.1. É objeto deste termo aditivo promover o reequilíbrio dos itens nº 121 e 153 conforme quadro
a seguir:

Item Descrição Unidade Valor Unitário
inicial

Valor Unitário
Reequilibrado pelo
2º Termo Aditivo

121

BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA
AMPOLA 5ML HYPOCINA
COMPOSTA ( HYPOFARMA)

AMP R$ 1,1800 R$ 1,3500

153 HEPARINA 5000UI AMPOLA
0,25ML (HIPOLABOR) AMP R$ 5,5000 R$ 7,3300

mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
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3
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS/MG

Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –
Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

2.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de RP originária,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
2.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração
Pública e regularmente publicado dispensam testemunhas e registro em cartório, pois, como
todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale como título executivo
extrajudicial contra terceiros desde a sua publicação.(art. 13 do Decreto Municipal nº 1.327/2023)
2.3. O extrato do presente termo aditivo será publicado na íntegra no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP e no site oficial da Prefeitura, nos termos do artigo 14, §1º,
do Decreto Municipal nº 1.327, de 14 março de 2023 c/c art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura
eletrônica dos instrumentos contratuais, caso a assinatura eletrônica seja realizada em data
posterior a data de assinatura estabelecida neste contrato ficam convalidados todos os
atos administrativos e direitos a partir de 31/03/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei
nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e no artigo 8º e 11º do Decreto Municipal nº 1.327, de
14 março de 2023.

Confins/MG, 31 de março de 2026.

Weslei Denis Ramos
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE SAÚDE

Representante Legal
SOMA/MGPRODUTOSHOSPITALARES LTDA

Lázaro Calebe
Assinado de forma digital
por Lázaro Calebe Nery
do Carmo

Nery do Carmo Dados: 2026.04.02
09:33:19 -03'00'

mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br


VERIFICAÇÃODAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6F1C-4163-0400-B3A8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Lázaro Calebe Nery do Carmo (CPF SOMA/MG) em 02/04/2026 09:33:19 GMT-03:00
Emitido por: Lázaro Calebe Nery do Carmo

WESLEI DENIS RAMOS (CPF 078.XXX.XXX-24) em 06/04/2026 11:07:41 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://confins.1doc.com.br/verificacao/6F1C-4163-0400-B3A8

https://confins.1doc.com.br/verificacao/6F1C-4163-0400-B3A8


v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/02/2026 15:27:23 que o documento de hash (SHA-256)
d9ab397f4f92afe6b7b0a6932b83e0a25dd79d92308a65b809cdb3f73b9fed95 foi validado em 05/02/2026 14:32:04 através da transação blockchain
0x40469aa44628d2eac166402b4dc443990e0af984c339299708ae400ac183f7ba e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306381)
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Prova de Autenticidade válida até 06/05/2026

Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100
Ed. Torre Azul - 11º Andar

Sala 1101, Centro, Itajaí - SC
(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
d9ab397f4f92afe6b7b0a6932b83e0a25dd79d92308a65b809cdb3f73b9fed95 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 306381 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO LAZARO MG", cujo assunto é descrito
como "PROCURAÇÃO LAZARO MG", faz prova de que em 05/02/2026 14:32:25, o responsável Soma/mg
Produtos Hospitalares Ltda (12.927.876/0001-67) tinha posse do arquivo com as mesmas características que
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Soma/mg Produtos Hospitalares Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/02/2026 15:27:23 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x40469aa44628d2eac166402b4dc443990e0af984c339299708ae400ac183f7ba.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

http://www.dautin.com/
mailto:dautin@dautin.com
http://www.dautin.com/


v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 06/02/2026 09:03:48 que o documento de hash (SHA-256)
b41a3e5c8abc775ce22d8b55b2cfa4f8a4dab1b46176ae7f83795ce55764aa5d foi validado em 06/02/2026 08:59:08 através da transação blockchain
0x1076df9ed81869b2f1ad593e33498caf401f4902f2ed6845da1b08281f446916 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306505)
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Prova de Autenticidade válida até 07/05/2026

Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100
Ed. Torre Azul - 11º Andar

Sala 1101, Centro, Itajaí - SC
(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
b41a3e5c8abc775ce22d8b55b2cfa4f8a4dab1b46176ae7f83795ce55764aa5d foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 306505 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH LÁZARO", cujo assunto é descrito como "CNH
LÁZARO", faz prova de que em 06/02/2026 08:58:39, o responsável Soma/mg Produtos Hospitalares Ltda
(12.927.876/0001-67) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Soma/mg Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/02/2026 09:03:48 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x1076df9ed81869b2f1ad593e33498caf401f4902f2ed6845da1b08281f446916.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

http://www.dautin.com/
mailto:dautin@dautin.com
http://www.dautin.com/
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 2° TERMO ADITIVO A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO 092/2025 

 

CONTRATANTE: Município de Confins/MG, CNPJ: 

01.006.232/0001-10, com interveniênciada Secretário Municipal de 

Saúde. 

CONTRATADA: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, inscrita noCNPJ: 12.927.876/0001-67 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS ESSENCIAIS DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA, PARA SUPRIR AS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE COM MEDICAMENTO EM QUANTIDADE, 

QUALIDADE E MENOR MELHOR PREÇO, VISANDO A 

REGULARIDADE DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE/MG, decorrente pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2025, processo licitatório n.º 

010/2025. 
Fundamentação Legal: O reajuste possui fundamento na 

Autorização do memorando nº 901/2026 e 907/2026 do Secretário 

Municipal de Saúde, emitidas em 04/03/2026, que autorizou o reajuste 

dos itens 121 e 153, amparado no ART. 124, INCISO II, ALÍNEA ―d‖ 

DA LEI FEDERAL 14.133/2021; ART. 72 E ART. 80 DO 

DECRETO MUNICIPAL 1327/2023, bem como na Cláusula Décima 

Segunda da ATA de RP nº 092/2025. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
É objeto deste termo aditivo promover o reequilíbrio do itemnº 

121BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 

AMPOLA 5ML HYPOCINA COMPOSTA ( HYPOFARMA) de R$ 

1,1800 para R$1,3500edo item n°153HEPARINA 5000UI AMPOLA 

0,25ML(HIPOLABOR) de R$ 5,5000 para R$ 7,3300. 

DATA DE ASSINATURA:31/03/2026 

VALOR TOTAL: R$ 597,50(Quinhentos e noventa e sete reais e 

cinquenta centavos.) 

CONTRATANTE: Secretário Municipal de Saúde, Sr. Weslei 

Denis Ramos. 

CONTRATADA: Sr.Marcelo Lapinscki RG:3032902151 SSP/RS 

CPF:489.947.070-34 

Sr.Hamilton Pletsch RG:7051377146 SSP/RS CPF:642.661.760-15 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 08/04/2026 

LOCALDA PUBLICAÇÃO: Órgão Oficial de Publicação– 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg 

  

Publicado por: 
Pamela Aparecida Calazans Silva 

Código Identificador:407B122E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 011 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS – 

MG – AVISO DE LICITAÇÃO: Credenciamento N°. 002/2026 – 

Inexigibilidade N°. 011/2026 - Tipo: Menor Preço por Item – 

Processo Administrativo N.º 041/2026 - DATA: 07/04/2026 – 

Horário: 07h00m às 11h00m e das 13h00m às 16h00m. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS 

PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE INTERNAÇÃO EM 

CLÍNICAS ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO DE 

PESSOAS COM TRANSTORNOS RELACIONADOS AO USO 

DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS ADULTO (FEMININO E 

MASCULINO). Edital disponível no site www.licitardigital.com.br. 

Contato: (33) 3414-1639, licitacao@divinolandia.mg.gov.br - 

Divinolândia de Minas – MG, 07 de abril de 2026.  

Publicado por: 
Paloma de Souza Figueiredo 

Código Identificador:A03ADFEF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA/MG - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 020/2026. Torna público que fará realizar licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2026, na data de 24/04/2026, 

às 13h30min, Processo Licitatório nº. 043/2026, objetivando a 

aquisição, por meio de pessoa física ou jurídica, de uma motocicleta 

usada tipo triciclo de carga com caçamba em polietileno, o qual 

deverá possuir todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

Denatran e Inmetro conforme detalhamentos presentes no Anexo I do 

Termo de Referência, documento anexo ao Edital nº 026/2026, 

visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras do 

município de Ervália/MG. O Edital poderá ser retirado no site: 

www.ervalia.mg.gov.br. O processo será realizado por meio da 

plataforma www.bllcompras.org.br nos prazos legais. Informações 

pelo telefone (32) 3554-2503. 

  

Ervália/MG, 07/04/2026. 

  

JOSÉ MAURO GODINHO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Matheus José Braga 

Código Identificador:4184A6DA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA/MG - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 019/2026. Torna público que fará realizar licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2026, na data de 22/04/2026, 

às 09h00min, Processo Licitatório nº. 043/2026, objetivando o 

Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de materiais de 

limpeza, utensílios, saco plástico entre outros itens correlatos, 

conforme descritos e especificados no Anexo I do Termo de 

Referência, anexo do Edital. Os produtos licitados serão fornecidos de 

forma parcelada e de acordo com a demanda pelo período de 01 (um) 

ano a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preço. O 

Edital poderá ser retirado no site: www.ervalia.mg.gov.br. O processo 

será realizado por meio da plataforma www.bllcompras.org.br nos 

prazos legais. Informações pelo telefone (32) 3554-2503. Ervália/MG, 

07/04/2026. 

  

JOSÉ MAURO GODINHO - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Matheus José Braga 

Código Identificador:7033E496 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA/MG - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 021/2026. Torna público que fará realizar licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2026, na data de 28/04/2026, 

às 09h00min, Processo Licitatório nº. 045/2026, objetivando o 

Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de massa 

asfáltica (asfalto frio – saco 25kg), conforme descrito e especificado 

no Anexo I do Edital nº 027/2026. Os produtos licitados serão 

fornecidos de forma parcelada e de acordo com a demanda pelo 

período de 01 (um) ano a contar da data de assinatura da Ata de 

Registro de Preço. O Edital poderá ser retirado no site: 

www.ervalia.mg.gov.br. O processo será realizado por meio da 

plataforma www.bllcompras.org.br nos prazos legais. Informações 

pelo telefone (32) 3554-2503. Ervália/MG, 07/04/2026.  



Editais de Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO R/P Nº 006/2025 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

 Atualizado em: 02/09/2025 às 12h02

Detalhes



Arquivos


7

Movimentações



Itens/Resultados



Contratos



Quarta, 08 abril 2026
 16h45

Quarta, 08 abril 2026
 16h44

Terça, 07 abril 2026
 14h03

Aditivo atualizado. TERMO Nº 2 - 31/03/2026

  Download

Aditivo cadastrado. TERMO Nº 2 - 31/03/2026

  Download

Aditivo cadastrado. TERMO Nº 1 - 31/03/2026







https://www.confins.mg.gov.br/portal/download/contratos-aditivos/qqLx/
https://www.confins.mg.gov.br/portal/download/contratos-aditivos/qqLx/
https://www.confins.mg.gov.br/portal/download/contratos-aditivos/RBLx/
https://www.confins.mg.gov.br/portal/download/contratos-aditivos/RBLx/
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